I – Portarias de 03/08/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Interrompendo:
nº 5851/2010 – a partir de 23 de julho de 2010, por absoluta necessidade de serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, da Dra. Marisa Rocha Teixeira Dissinger, Procuradora de Justiça, referente ao mês de julho de 2010, restando 09(nove) dias para gozo oportuno.
Cessando:
nº 5917/2010 – a pedido e a partir de 02 de agosto de 2010, os efeitos da portaria nº 1391/2009, que designou o Dr. Roberto de Campos Andrade, 19º Promotor de Justiça de Sorocaba, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 1º de março de 2009.
(Pt. nº 98.201/2010)
Designando:
nº 5852/2010 – Ludgero Francisco Sabella, 39º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5853/2010 – Paulo Marco Ferreira Lima, 1º Promotor de Justiça Criminal do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5854/2010 – Silvio Hiroshi Oyama, 4º Promotor de Justiça do Consumidor, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5855/2010 – Carlos César de Faria Bernardi, 6º Promotor de Justiça de Diadema, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5856/2010 – Carlos Renato Ferreira Zanini, 1º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5857/2010 – Mário Yamamura, 1º Promotor de Justiça de Tupã, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5858/2010 – Miguel Tassinari de Oliveira, 2º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5859/2010 – Carlos Gilberto Menezello Romani, 5º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5860/2010 – Celeste Leite dos Santos, 4º Promotor de Justiça de Suzano, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5861/2010 – Laurani Assis de Figueiredo, 6º Promotor de Justiça de Mauá, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5862/2010 – Isabel Dorsa Gerner Maggion, 68º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010
nº 5863/2010 – Patrícia Moraes Aude, 1º Promotor de Justiça Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5864/2010 – Célio Silva Castro Sobrinho, 7º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5865/2010 – Fabio Luiz Machado Garcez, 8º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5866/2010 – Fauzi Hassan Choukr, 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 31 de agosto de 2010.
nº 5867/2010 – Fernando César Bolque, 26º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5868/2010 – João Carlos de Camargo Maia, 12º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de agosto de 2010.
nº 5869/2010 – José Luz Bednarski, 2º Promotor de Justiça de Jacareí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 31 de agosto de 2010.
nº 5870/2010 – Miguel Ângelo Ciavarelli Nogueira dos Santos, 12º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5871/2010 – Ricardo Manuel Castro, 29º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010.
Autorizando:
nº 5872/2010 – Francisco José Taddei Cembranelli, 5º Promotor de Justiça do II Tribunal do Júri, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no dia 20 de agosto de 2010, para participar do seminário sobre as “Reformas do CPP”, promovido pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, na cidade de João Pessoa, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando o interessado sua respectiva substituição automática.
(Pt. nº 97.800/2010).
 

B - Assessoria
Tornando sem efeito:
Nº: 5873/2010 – a portaria Nº: 4435/2010, que designou Ivan Nascimento de Castro, 9º Promotor de Justiça de Franca, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Franca, de 3 a 14 de junho de 2010.
Nº: 5874/2010 – a portaria Nº: 5477/2010, que designou Ana Carolina Martins, 1º Promotor de Justiça Substituto da 55ª Circunscrição Judiciária (Jales), para, sem prejuízo de sua designação anterior, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Várzea Paulista, no dia 5 de agosto de 2010, nos autos de nº 007/08.
nº 5875/2010 – a portaria nº 5637/2010 que designou Osias Daudt, 2º Promotor de Justiça de Vinhedo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Vinhedo, de 1 a 31 de agosto de 2010.
Nº: 5876/2010 – a portaria Nº: 5705/2010, que designou Giovana Corazza Nunes Cortez, 1º Promotor de Justiça Substituto da 19ª Circunscrição Judiciária (Sorocaba), para assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Porangaba, de 1 a 31 de agosto de 2010.
Designando:
nº 5877/2010 – 1º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.08.040000-0, em trâmite pelo Juizado Especial Criminal da Capital, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 95.688/10).
nº 5878/2010 – 2º Promotor de Justiça de Batatais, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 179/09, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Batatais, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 95.690/10).
nº 5879/2010 – 8º Promotor de Justiça de São José dos Campos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 421/10, em trâmite pela 3ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Campos, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 95.696/10).
nº 5880/2010 – 7º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 050.10.046666-4, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 96.528/10).
nº 5881/2010 – Promotor de Justiça de Pilar do Sul, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 282/07, em trâmite pela 2ª Vara Judicial da Comarca de Piedade, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 96.798/10).
nº 5882/2010 – 2º Promotor de Justiça de Brás Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 361.02.2009.003022-4, em trâmite pela 2ª Vara Judicial da Comarca de Brás Cubas, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 97.875/10).
Nº: 5883/2010 – 2º Promotor de Justiça de Andradina, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 329/2008, em trâmite pela Vara Única da Comarca de Ilha Solteira, para oferecer denúncia e prosseguir nos ulteriores termos da ação penal (Pt. nº 97.373/10).
Nº: 5884/2010 – 92º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 050.07.037078-8, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO4, para oferecer denúncia e prosseguir nos ulteriores termos da demanda intentada (Pt. nº 97.759/10).
Nº: 5885/2010 – 15º Promotor de Justiça de Guarulhos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 605/2010, em trâmite pela Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Guarulhos, para oferecer representação e prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 97.371/10).
Nº: 5886/2010 – 2º Promotor de Justiça de Itararé, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 212/2010, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Itararé, para oferecer denúncia e prosseguir nos ulteriores termos da ação penal (Pt. nº 97.609/10).
Nº: 5887/2010 – 8º Promotor de Justiça de Limeira, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 577/2010, em trâmite pela Vara Cível da Infância e da Juventude da Comarca de Limeira, para oferecer representação e prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 95.698/10).
Nº: 5888/2010 – 8º Promotor de Justiça de Limeira, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 472/2010, em trâmite pela Vara Cível da Infância e da Juventude da Comarca de Limeira, para oferecer representação e prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 95.702/10).
Nº: 5889/2010 – 8º Promotor de Justiça de Limeira, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 576/2010, em trâmite pela Vara Cível da Infância e da Juventude da Comarca de Limeira, para oferecer representação e prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 95.703/10).
Nº: 5890/2010 – 6º Promotor de Justiça de Santos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do inquérito policial nº 156/2010, em trâmite pela 6ª Vara Criminal da Comarca de Santos, para oferecer a peça inaugural e prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 95.684/10).
Nº: 5891/2010 – 99º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos inquérito policial nº 050.04.027600-7, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO4, para oferecer denúncia e prosseguir nos ulteriores termos da ação penal (Pt. nº 95.527/10).
nº 5892/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 1894/09, em trâmite pela 1ª Vara Criminal de São José do Rio Preto, a partir de 10 de junho de 2010 (Pt. nº 98.589/10).
nº 5893/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 31/2010, em trâmite pela 4ª Delegacia de Investigações sobre Crimes de Lavagem ou Ocultação de Bens e Valores – DPPC, a partir de 02 de agosto de 2010 (Pt. nº 98.499/10).
nº 5894/2010 - os integrantes do Grupo Especial de Delitos Econômicos - GEDEC, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 30/2010, em trâmite pela 4ª Delegacia de Investigações sobre Crimes de Lavagem ou Ocultação de Bens e Valores – DPPC, a partir de 02 de agosto de 2010 (Pt. nº 98.498/10).
Nº: 5895/2010 – 2º Promotor de Justiça de Amparo, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do procedimento nº 06/02, em trâmite pela 1ª Promotoria de Justiça de Amparo, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 97.707/10).
nº 5896/2010 – Valéria Andréa Ferreira de Lima, 1ª Promotora de Justiça de José Bonifácio, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, oficiar nos autos da ação penal nº 193/10, em trâmite pela 2ª Vara Criminal de José Bonifácio, a partir de 20 de julho de 2010 (Pt. nº 98.356/10).
nº 5897/2010 - Marcelo Duarte Daneluzzi, 29º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, de 26 a 30 de julho de 2010.
nº 5898/2010 - Andre Luis de Souza, 3º Promotor de Justiça de Jales, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Ilha Solteira, de 28 a 31 de julho de 2010.
nº 5899/2010 - Miguel Tadeu Guimaraes de Campos, 2º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, de 28 a 31 de julho de 2010.
Nº: 5900/2010 - Bruno Orsatti Landi, Promotor de Justiça de Morro Agudo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Buri, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 17 a 31 de agosto de 2010, atuando em 25 (vinte e cinco) inquéritos civis. 
nº 5901/2010 - Andre Luis Felicio, 1º Promotor de Justiça de Presidente Venceslau, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Presidente Venceslau, de 23 a 27 de agosto de 2010.
nº 5902/2010 - Antonio Carlos Guimaraes Junior, 15º Promotor de Justiça de Piracicaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 17 a 31 de agosto de 2010.
nº 5903/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 16 de agosto de 2010.(Pt. nº98.196/10)
nº 5904/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Panorama, de 17 a 31 de agosto de 2010.(Pt. nº98.196/10)
nº 5905/2010 - Aroldo Costa Filho, 5º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rita do Passa Quatro, de 1 a 31 de agosto de 2010.(Pt. nº98.544/10)
nº 5906/2010 - Carlos Alberto Scaranci Fernandes, 11º Promotor de Justiça de Sorocaba, para acumular o exercício das funções do 17º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 2 a 6 de agosto de 2010.
nº 5907/2010 - Carlos Eduardo Pozzi, 1º Promotor de Justiça de Tatuí, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Porangaba, no dia 2 de agosto de 2010.
nº 5908/2010 - Dalmir Radicchi, 3º Promotor de Justiça de Itapetininga, para acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Itapetininga, de 2 a 6 de agosto de 2010.
nº 5909/2010 - Enzo de Almeida Carrara Boncompagni, 2º Promotor de Justiça de Piracicaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 15º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 1 a 16 de agosto de 2010.
nº 5910/2010 - Fabio Salem Carvalho, 1º Promotor de Justiça de Piracicaba, para acumular o exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 2 a 20 de agosto de 2010.
nº 5911/2010 - Fernando Celio de Brito Nogueira, 5º Promotor de Justiça de Barretos, para acumular, Jose Ademir Campos Borges, 4º Promotor de Justiça de Barretos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Barretos, de 1 a 4 de agosto de 2010.
nº 5912/2010 - Maria Eugenia Vieira de Morais, 1º Promotor de Justiça de Osasco, para acumular, Renata Yurika Makita Rodrigues, 10º Promotor de Justiça de Osasco, Stela Maris Gomes de Abreu Rima, 16º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Osasco, de 9 a 13 de agosto de 2010.
nº 5913/2010 - Melissa Kovac, 1º Promotor de Justiça de Caieiras, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Caieiras, de 3 a 16 de agosto de 2010.
nº 5914/2010 - Miguel Tadeu Guimaraes de Campos, 2º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, de 1 a 4 de agosto de 2010.
nº 5915/2010 - Paulo Antonio Ludke de Oliveira, 1º Promotor de Justiça de Valinhos, para acumular, Regina Mondin, 3º Promotor de Justiça de Valinhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Valinhos, de 23 a 27 de agosto de 2010.
nº 5916/2010 - Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti, 7º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para auxiliar, sem ônus para o Ministério Público, no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mauá, de 3 a 31 de agosto de 2010(Pt.nº99.362/10).
.
nº 4441/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de julho de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Excluam-se:
Hérico William Alves Destefani
Roberto Antonio de Almeida Costa
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4442/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de julho de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Hérico William Alves Destefani (02 a 16)
Roberto Antonio de Almeida Costa (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
Nº: 4432/2010 - Augusto Soares de Arruda Neto, 10º Promotor de Justiça de Franca, para acumular, Ivan Nascimento de Castro, 9º Promotor de Justiça de Franca, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Franca, de 3 a 14 de junho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 23/06/2010)
nº 4742/2010 - Herico William Alves Destefani, 1º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mirandópolis, de 1 a 27 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010)  
nº 4808/2010 - Miguel Tadeu Guimaraes de Campos, 2º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Ilha Solteira, de 17 a 27 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/06/2010) 
nº 4898/2010 - Celestiany Villar da Silva, 3º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 1 a 16 de julho, acumular o exercício das funções do 19º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 2 a 16 de julho, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 17 a 31 de julho e acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São José dos Campos, no dia 22 de julho e de 27 a 30 de julho e auxiliar no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 23 a 30 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 24/07/2010)  
nº 4947/2010 - Renato Arruda Santos Neto, 1º Promotor de Justiça Substituto da 40ª Circunscrição Judiciária (Ituverava), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Ituverava, de 6 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 06/07/2010)
nº 5135/2010 - Andre Luis de Souza, 3º Promotor de Justiça de Jales, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Ilha Solteira, de 17 a 27 de julho de 2010.(Pt. nº 83.821/10)
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 06/07/2010)
nº 5339/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de agosto de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Incluam-se:
Adriana Nogueira Francao
Fabiana Langella Marchi Villar
Jordana Calixto Porto
Marcel Del Bianco Cestaro
Santiago Miguel Nakano Perez
Valéria Andréa Ferreira de Lima
Excluam-se:
Eduardo Francisco dos Santos Junior
Tatsuo Tsukamoto
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 20/07/2010)
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Incluam-se:
Eduardo Francisco dos Santos Junior (17 a 31)
Hérico William Alves Destefani (17 a 31)
Roberto Antonio de Almeida Costa (02 a 16)
Tatsuo Tsukamoto (02 a 16)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5342/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Remilton David Sarmento (02 a 20)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
Nº: 5435/2010 - Fernando Celio de Brito Nogueira, 5º Promotor de Justiça de Barretos, para acumular, Jose Ademir Campos Borges, 4º Promotor de Justiça de Barretos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Barretos, de 23 a 31 de julho de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 24/07/2010)
nº 5495/2010 - Alexandra Milare Toledo Santos, 91º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 86º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 11 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/07/2010)
nº 5517/2010 - Nathalie Kiste Malveiro, 97º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 86º Promotor de Justiça Criminal, de 22 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/07/2010)
nº 5532/2010 - Valeria Diez Scarance Fernandes Goulart, 62º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 86º Promotor de Justiça Criminal, de 12 a 21 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/07/2010)
Nº: 5570/2010 - Eduardo Martins Boiati, 4º Promotor de Justiça de Votuporanga, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Ilha Solteira, de 1 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/07/2010)
nº 5596/2010 - Herico William Alves Destefani, 1º Promotor de Justiça de Pereira Barreto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mirandópolis, de 5 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/07/2010)
Nº: 5610/2010 - Jose Vieira da Costa Neto, 3º Promotor de Justiça de Votuporanga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Ilha Solteira, de 1 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/07/2010)
Nº: 5652/2010 - Ronaldo Batista Pinto, 10º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Santa Rita do Passa Quatro, de 1 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/07/2010)
Nº: 5682/2010 - Ana Carolina Martins, 1º Promotor de Justiça Substituto da 55ª Circunscrição Judiciária (Jales), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Caieiras, de 1 a 2 de agosto, e assumir o exercício das funções do Promotor de Justiça de Porangaba, de 3 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 30/07/2010).
 

III - Avisos
Aviso de 27/07/2010
nº 502/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área do Patrimônio Público e Social), convida os Promotores de Justiça com atribuição na área do Patrimônio Público e Social das comarcas abaixo especificadas e demais interessados para participar de reunião de trabalho sobre o assunto “Fornecimento de Merenda Escolar” que será realizada no dia 12 de agosto de 2010, às 10h, no Edifício Sede do Ministério Publico do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo, nº 115, 9º andar, Auditório Luiz Felipe, Centro, São Paulo/SP. Para a Reunião de Trabalho ficam convidados os seguintes Promotores de Justiça:
                         
1. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Araçatuba;
2. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Marília;
3. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Caraguatatuba;
4. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social do Guarujá;
5. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Limeira;
6. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Itaquaquecetuba;
7. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Campinas;
8. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Barueri;
9. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de São Caetano do Sul;
10. Promotores de Justiça do Grupo Especial de Repressão aos Delitos Econômicos - GEDEC;
11. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social da Capital;
12. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de São Bernardo do Campo;
13. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Taubaté;
14. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Diadema;
15. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Carapicuíba;
16. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Hortolândia;
17. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Jandira;
18. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Leme;
19. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Moji Mirim;
20. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Itapevi;
21. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Cotia;
22. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Mairiporã;
23. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social Guararema;
24. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Jacareí;
25. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Jardinópolis;
26. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Mauá;
27. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Vargem Grande Paulista;
28. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Peruíbe;
29. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Pindamonhangaba
30. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Porto Ferreira;
31. Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social de Ubatuba.
(Republicado por necessidade de retificação).
 

Avisos de 03/08/2010
nº 510/2010 - PGJ 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Associação Paulista do Ministério Público e do Coordenador Geral dos Grupos de Estudos, AVISA aos Senhores Membros do Ministério Público que o Grupo de Estudos Oscar Xavier de Freitas – Americana/ Piracicaba/ Rio Claro, fará realizar reunião ordinária, no dia 12.08.10(quinta feira), às 19h00, no Auditório da  Promotoria de Americana, sita à Rua Cristóvão Colombo, 233 – Parque Residencial Nardini- Americana/SP, com palestra proferida pelo Dr. Augusto Eduardo de Souza Rossini – 4º Promotor de Justiça Criminal de Santo Amaro, que discorrerá sobre o subtema Promotoria Comunitária.
 
Vide calendário completo e atualizado no link abaixo:
http://www.apmp.com.br/diremacao/gruposestudos/grupo_estudos_2010.html
 

n° 511/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, a pedido da Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que atuam na área criminal que, em 02 de agosto de 2010, o E. Superior Tribunal de Justiça publicou dois acórdãos relativos a julgamentos em que o delito de estupro (artigos 213 e 217-A, do Código Penal, com a redação da Lei nº 12.015/2009) foi considerado tipo misto cumulativo, afastando-se, consequentemente, a continuidade delitiva. A íntegra dos acórdãos encontra-se à disposição dos interessados no sítio do CAO-Crim, link novidades.
 

nº 512/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de SETEMBRO, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 10 de agosto de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO ACARRETARÁ O INDEFERIMENTO DO GOZO, que ficará para outra oportunidade.
15 dias:
Alexandre Sprangin (16 a 30)                                                               
Aline Ferreira Julieti Cury (01 a 15)                                                        
Ana Lucia Cardoso Da Silva De Arrochela Lobo    (16 a 30)                                          
Ana Luiza Schmidt Lourenço Rodrigues (01 a 15)                                               
Angelo Santos De Carvalhaes (01 a 15)                                                           
Anna Paula Souza De Moraes (01 a 15)                                                            
Carlos Cabral Cabrera (01 a 15)                                                            
Cesar Dario Mariano Da Silva        (01 a 15)                                                    
Christiano Jose Poltronieri De Campos (01 a 15)                                       
Claudia Maria Lico Habib (01 a 15)                                                         
Daniela Angeli Ribeiro Vallada        (16 a 30)                                                              
Eduardo Antonio Taves Romero (01 a 15)                                                         
Eduardo Francisco Dos Santos Junior       (01 a 15)                                                    
Eliana Figueira De Mello (01 a 15)                                                          
Fernanda Queiroz Karan Franco (01 a 15)                                                        
Jamil Luiz Simon (16 a 30)                                                          
Jordana Calixto Porto (01 a 15)                                                             
Jose Marcio Rossetto Leite (01 a 15)                                                               
Julio Cesar Rocha Palhares (01 a 15)                                                               
Karina Bagnatori (01 a 15)                                                          
Katia Peixoto Villani Pinheiro Rodrigues     (16 a 30)                                                   
Luciana Bergamo Tchorbadjian      (16 a 30)                                                   
Luiz Ambra Neto (01 a 15)                                                          
Marco Antonio De Souza (16 a 30)                                                         
Marcos Lucio Barreto (01 a 15)                                                             
Maria Cristiana Lenotti Neira (01 a 15)                                                             
Maria Silvia Garcia De Alcaraz Reale Ferrari (01 a 15)                                                  
Natalia Amaral Azevedo (16 a 30)                                                         
Otavio Luiz Martins Leite (01 a 15)                                                         
Paulo Cesar Souza Assef (01 a 15)                                                        
Paulo D'amico Junior (01 a 15)                                                              
Rafael Abujamra (16 a 30)                                                         
Rogerio Rocco Magalhaes (01 a 15)                                                                 
Tatsuo Tsukamoto (01 a 15)                                                                 
Tomas Busnardo Ramadan (01 a 15)
30 dias:
Ana Brasil Rocha                                                             
Ana Carolina Fuliaro Bittencourt                                                             
Ana Helena De Almeida Prado Poltronieri De Campos                                                   
Andre Ceccon                                                        
Andre Luis Felicio                                                             
Andre Luiz Brandao                                                          
Antonio Marcos Musitano De Almeida Prado                                                                
Ary Cesar Hernandez                                                                 
Caio Adriano Lepore Santos                                                        
Carlos Eduardo Ayres De Farias                                                            
Carlos Gilberto Menezello Romani                                                          
Carolina Guerra Zanin Lopes                                                                 
Celso Bellinetti Junior                                                        
Claudia Ferreira Mac Dowell                                                        
Cleber Rogerio Masson                                                               
Daniel Santerini Caiado                                                               
Daniella Di Gregorio Lander Kenworthy                                                            
Daury De Paula Junior                                                                
Denny Angelo Da Silva De Caroli                                                           
Djalma Marinho Cunha Filho                                                        
Eliseu Jose Berardo Gonçalves                                                              
Eloisa Balizardo Whitaker Cohn De Assumpção                                                            
Fausto Luciano Panicacci                                                             
Fernando Alvarez Belaz                                                              
Gustavo Medici                                                                
Jaime Meira Do Nascimento Junior                                                         
Joao Marcos Costa De Paiva                                                                 
Jose Dos Santos Leoncio                                                            
Jose Lourenço Alves                                                         
Jose Luiz Bednarski                                                          
Julio Antonio Sobottka Fernandes                                                          
Laila Said Abdel Qader Shukair                                                              
Leonardo Rezek Pereira                                                             
Lucia Maria De Figueiredo Ferraz Pereira Leite                                                            
Luciana Amorim De Camargo                                                                
Luciana Andre Jordao                                                                 
Lucila Akemi Nakagawa                                                              
Luis Henrique Rodrigues De Almeida                                                                
Luis Marcelo Bassi                                                            
Luis Paulo Sirvinskas                                                        
Luiz Sales Do Nascimento                                                           
Mara Silvia Coutinho Ribeiro                                                        
Marcio Francisco Escudeiro Leite                                                            
Marcio Jose Lauria Filho                                                              
Maria Christina Marton Correa Seifarth De Freitas                                    
Mariane Monteiro Schmid                                                            
Mariluce Pardi Garbelotto Belli                                                               
Mauricio Bressane De Paula Barbosa                                                               
Mauro Vaz De Lima                                                          
Nilton Belli Filho                                                               
Onilande Santino Basso                                                              
Osias Daudt                                                          
Patricia Linn Bianchi                                                          
Patricia Procopio Braga Yamaoka                                                           
Patricia Soares De Souza                                                            
Paula Bond Peixoto                                                          
Paulo Henrique De Oliveira Arantes                                                        
Pedro Eduardo De Camargo Elias                                                           
Renata Cristina De Oliveira                                                          
Roberto Bacal                                                        
Roberto Carramenha                                                        
Rogerio Jose Filocomo Junior                                                                
Roseny Zanetta Barbosa                                                            
Silvia Tomaz Lourenço Moreno De Oliveira                                                        
Susana Henriques Da Costa                                                        
Telma Cristina Abrahao Veiga                                                               
Wilson Rogerio De Souza.
 

nº 513/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Áreas da Pessoa com Deficiência e Educação) AVISA a todos os Procuradores e Promotores de Justiça, especialmente aqueles com atribuição nestas áreas, que a Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – Área das Pessoas com Deficiência, firmou acordo em ação judicial ACP 583.002009.1222559-6, visando equacionar o transporte escolar dos alunos com deficiência, na região metropolitana da capital, a rede pública estadual e das escolas especiais conveniadas. O referido acordo poderá ser obtido através do acesso ao Portal/CAO Cível/Direitos Humanos/Acessibilidade ou em portal CAO Cível/Educação/Material de Apoio/TAC.
 

V – COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
A – CRIMINAL
A – SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 28
Protocolado n.º 95.684/10
Inquérito policial n.º 156/10 – MM. Juízo da 6.ª Vara Criminal da Comarca de Santos
Investigados: (...) e (...)
Ementa: CPP, ART. 28. ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL FUNDADO EM EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. ERRO DE PROIBIÇÃO ESCUSÁVEL (CP, ART. 21). IMPOSSIBILIDADE, PORQUANDO SE CUIDA DE TEMA A SER ENFRENTADO À LUZ DO CONTRADITÓRIO. FATO TÍPICO E ANTIJURÍDICO. SUFICIÊNCIA PARA EFEITO DE DENÚNCIA.
1. O arquivamento do inquérito policial não pode se lastrear na presença de excludente de culpabilidade, notadamente em se tratando de causa de isenção de pena, a qual pressupõe análise profunda do material probatório para, reconhecida a prática do delito, verificar-se a possibilidade de deixar de impor a sanção penal.
2. O erro de proibição deve ser detidamente graduado, até porque, se vencível, importa em condenação com pena reduzida.
3. Sendo o fato penalmente típico e antijurídico e havendo prova da materialidade e indícios de autoria impõe-se o oferecimento de denúncia.
Solução: designo outro promotor de justiça para oficiar nos autos, propor a ação penal e prosseguindo em seus ulteriores termos.
 

Corregedoria-Geral do Ministério Público
Correição Ordinária
Edital
O Corregedor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, Doutor Antonio de Padua Bertone Pereira, nos termos do art. 42, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, faz saber a quem possa interessar que determinou a realização de correição ordinária na Promotoria de Justiça a seguir referida sendo os trabalhos instalados da seguinte forma:
I – Data e Local:
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 1º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 2º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 3º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 4º Promotor de Justiça.
A partir das 09h30min
Dia 24/agosto/2010
Promotoria de Justiça de Araras, relativamente aos trabalhos afetos ao 5º Promotor de Justiça.
II – Ficam convocados, nos termos do artigo 2º, incisos IV e V, do Ato nº 001/99-CGMP, os membros do Ministério Público sujeitos à correição e os demais que, a qualquer título, estejam em exercício na Promotoria de Justiça, assim como os estagiários e funcionários do Ministério Público;
     
III – A abertura dos trabalhos se dará às 09h30min, nas dependências da Promotoria de Justiça, sob a Presidência do Corregedor-Geral do Ministério Público, oportunidade em que será franqueada a palavra às autoridades locais e demais pessoas que desejarem tratar de assuntos atinentes aos serviços desenvolvidos pelos membros do Ministério Público na Comarca;
     
IV – Durante os trabalhos da Correição o Corregedor-Geral do Ministério Público atenderá as pessoas que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais reclamações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e privada dos membros do Ministério Público, na forma do art. 2º, inciso III, do Ato n º 001/99-CGMP e art. 227, parágrafo único da Lei Complementar Estadual nº 734/93;
V – O Promotor de Justiça Secretário da Promotoria de Justiça fica incumbido de dar publicidade ao presente Edital, afixando-o em locais apropriados da Promotoria de Justiça e do Fórum, bem como por meio da Imprensa local, na forma do artigo 4º, inciso I, do Ato nº 001/99-CGMP;
VI - Publique-se na imprensa oficial. 
Dado e passado na Corregedoria-Geral do Ministério Público, aos 03 (três) dias do mês de agosto de 2010 (dois mil e dez). Eu, Maria Aparecida Sena Suyama, oficial de Promotoria Chefe – em exercício, da Subárea de Apoio Técnico da Corregedoria, digitei.
Antonio de Padua Bertone Pereira
Corregedor-Geral do Ministério Público
 

Diretoria Geral
Portarias do Diretor-Geral de 3-8-2010
Autorizando, a participação da servidora Maria de Fátima dos Santos Mendes, RG. 17.966.848-1, nas Oficinas de criatividade como instrumento para melhoria do serviço público, que serão realizadas nos dias 04, 11 e 18 de agosto  às  quartas-feiras  na FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO – FUNDAP, sita a Rua Alves Guimarães, nº 429, Pinheiros, São Paulo;
Concedendo, com fundamento no art. 211 da L.C. 734/93, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Alexandre Salem Carvalho, RG. 29.532.457-0, 9º Promotor de Justiça de Mogi das Cruzes, 11/9/2001 a 9/9/2006; Claudio Santos de Moraes, RG. 6.976.556, 13º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, 29/7/2005 a 27/7/2010; Heloisa Maluf, RG. 14.987.822, 1º Promotor de Justiça de Barueri, 31/7/2005 a 29/7/2010; Joacil da Silva Cambuim, RG. 8.769.417, 5º Promotor de Justiça de Santo André, 29/7/2005 a 27/7/2010; Luciana Marques Figueira de Santana, RG. 29.040.390-X, 3º Promotor de Justiça Subst. da 45ª C.J. (Mogi das Cruzes), 17/7/2001 a 28/4/2003 e de 29/4/2003 a 15/7/2006; Valter Kenji Ishida, RG. 11.964.090, 12º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, 30/7/2005 a 28/7/2010.
Apostila do Diretor-Geral de 3-8-2010
Lavrada no título de nomeação de Rui Prado, RG. 6.160.997, Procurador de Justiça, alterando o número de sua Cédula de Identidade para 6.160.997-3.
Despacho do Diretor-Geral de 3-8-2010
Deferindo, o pedido de Alessandra Cristina Paes, RG. 6.410.411-4, de Incorporação da Gratificação de Representação, nos termos da L.C. 813/96, protocolado sob nº 164136/09.
Despachos do Diretor-Geral de 02/08/2010
Processo nº:  367/2010
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto:       Adiantamento – peças de reposição e acessórios
                      Sérgio Celestino
Autorizo, com fundamento no item 3, da alínea “b”, do inciso III, ambos do artigo 75 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993,  a despesa e a emissão da competente Nota de Empenho, no elemento próprio,  para os meses de agosto a dezembro de 2010, em nome de Sergio Celestino, C.P.F. nº 099.789.048-75, objetivando o pagamento de despesas com aquisição de peças de reposição e acessórios, com prazo de aplicação a contar da data da emissão da Nota de Empenho até o último dia do mês para o qual foi concedido, nos termos do inciso V, do artigo 39, combinado com artigo 42, ambos da Lei nº 10.320/68, observados os dispositivos legais em vigor.
Portaria nº 081/10-DG/MP, de 28 de julho de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001572/10 - Processo n.º 198/2010 – DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e  a EMPRESA TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar o servidor Fabrício Guerra Soares, Oficial  de Promotoria Chefe, matrícula n.º 3082, R.G. nº 29.145.460-4, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001572 - Processo n.º 198/2010 – DG/MP, que tem por objeto o fornecimento de 11.625 (onze mil, seiscentos e vinte e cinco) bobinas contendo 50 (cinqüenta) metros de papel toalha, da marca Multiroll.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designada a servidora Ilma Hermógenes Pinto, Auxiliar de Promotoria, matrícula n.º 3146, R.G. nº 22.819.444-1, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                 
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito a data da assinatura do Contrato.
 

Centro de Recursos Humanos
Portaria da Diretora de 3-8-2010
Concedendo, a Paulo Sangelo Raimundo de Paulo, RG. 17.538.197-5, Auxiliar de Promotoria I, com fundamento no art. 209, da Lei 10.261/68, 3 meses de licença-prêmio, referente ao período de 14/6/2005 a 12/6/2010.
Despachos da Diretora de 3-8-2010
Concedendo, nos termos do art. 198, da Lei 10261/68, com redação alterada pelo art. 1º da L.C. 1054/2008, a Paula Teixeira Lima Mariani, RG. 19.369.241-7, 180 dias de licença-gestante, a partir de 25/6/2010, à vista da Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Município e Comarca de Guarulhos – Estado de São Paulo, retificando o ato publicado no D.O. de 21/7/2010;
Concedendo, nos termos do art. 198, da Lei 10261/68, com redação alterada pelo art. 1º da L.C. 1054/2008, a Dymaruelise Lopes Guerrero Morlino, RG. 24.286.905-1, 180 dias de licença-gestante, a partir de 13/7/2010, à vista da Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 27º Subdistrito – Tatuapé - Município e Comarca de São Paulo – Estado de São Paulo;
Concedendo, com fundamento no art. 124, § 3º, da Constituição Estadual, a Fabio Lucio de Mattos Arêas, RG. 8.588.490-6, 5 dias de licença-paternidade, a partir de 21/7/2010, conforme fez prova a Certidão de Nascimento expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais – 24º Subdistrito de Indianópolis - Município e Comarca de da Capital – Estado de São Paulo.
Área Regional de Santos
Despacho do Diretor de 10-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Maria Terezinha Felisberto, RG. 17.974.883, protocolado sob nº 75216/10.
Área Regional de Taubaté
Despachos da Diretora de 11-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Francilene Ribeiro Alves, RG. MG-8.914.290, protocolado sob nº 76323/10;
de15-6-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Paulo Cesar Guimarães, RG. 7.641.040, protocolado sob nº 78822/10.
Área Regional de Bauru
Despacho da Diretora de 29-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Pedro Valério, RG. 17.467.566-5, protocolado sob nº 97616/10.
Área Regional de Campinas
Despacho do Diretor de 20-5-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Carlos Alberto Palermo, RG. 10.862.666, protocolado sob nº 65861/10.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado - ESMP nº 07/2010 – Pós
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público comunica aos alunos do 9º Curso de Especialização em Direito Penal, Pós-Graduação “lato sensu”, o calendário de aulas dos Módulos I –  Direitos Penal – Parte Geral e V -  Metodologia e Didática do Ensino Superior ministradas às 2ª,  4ª e  sábados, no período de 09   a 30 de agosto de 2010:
Dia:    09/08 – 2ª feira – das 19h às 22h30
Tema:HISTÓRIA DO DIREITO PENAL POSITIVO BRASILEIRO
Professor:DIRCEU DE MELLO
         Doutor e Livre-Docente em Direito pela PUC/SP
         Professor titular da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo
         Desembargador do Tribunal de Justiça Aposentado
   
              
Dia:    11/08-  4 feira - das 19h às 22h30
Tema: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E O DIREITO COSTUMEIRO
Professor:FAUZI HASSAN CHOUKR
         Doutor em Direito Processual Penal pela USP
         Especialista em Direito Humanos pela Universidade de OXFORD e em Direito Processual Penal pela Universidade Castilla La Mancha
         Promotor de Justiça
        
        
Dia:    16/08 – 2ª feira - das 19h às 22h30
Tema: A HEDIONDEZ DO CRIME: CONCEITO PENAL UNIVERSAL
Professor:FAUZI HASSAN CHOUKR
 
Dia:    18/08– 4ª feira - das 19h às 22h30
Tema: BASE  E CONSTRUÇÃO DO DIREITO PENAL BRASILEIRO
Professor:EDILSON MOUGENOT BONFIM
Doutor em Direito Processual Penal pela Universidade Complutense de Madri-Espanha.
Procurador de Justiça
        
Dia:    21/08 – sábado das  9h às 12h30
Tema: ENSINO JURÍDICO NO BRASIL: ORIGENS, DILEMAS E DESAFIOS
Professor:JOSÉ EDUARDO CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA
Professor Titular de Teoria Geral do Direito e Filosofia do Direito da FADUSP
Livre docente; Doutor e Mestre em TGD e Filosofia do Direito pela FADUSP
 
Dia:    23/08 –2ª feira – das 19h às 22h30
Tema:   O ATUAL ESTADO DA PRINCIPIOLOGIA DO DIREITO PENAL
Professor:EDILSON MOUGENOT BONFIM
 
Dia:    25/08 – 4ª feira - das 19h às 22h30
Tema:          DIREITOS HUMANOS DAS VÍTIMAS
Professor:RICARDO  DIP
Mestre em Função Social do Direito pela Faculdade Autônoma de Direito FADISP
Desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo
 
Dia:    28/08 – sábado  das 9h às 12h30
Tema:          O OBJETO DO ENSINO JURÍDICO: TRANSFORMAÇÕES DO DIREITO POSITIVO E DAS PROFISSÕES
Professor:JOSÉ EDUARDO CAMPOS DE OLIVEIRA FARIA
                  
Dia:    30/08 – 2ª feira das 19h às 22h30
Tema:          GARANTISMO PENAL: POSITIVO E NEGATIVO
Professor:SÉRGIO DE OLIVEIRA MÉDICI
         Doutor em Direito Penal pela USP
         Procurador de Justiça Aposentado
         Professor Universitário
Comunicado ESMP Nº 09/2010
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, servidores e estagiários da Instituição, Magistrados, Bacharéis em Direito, demais Operadores do Direito e Estudantes Universitários, que o Curso de Extensão Universitária: “FORMAÇÃO EM MEDIAÇÃO TRANSFORMATIVA DE CONFLITOS” SÃO PAULO (SP), cujas normas são as que seguem abaixo, terá suas INSCRIÇÕES E INÍCIO DAS AULAS PRORROGADAS:
PLANO DO CURSO
I – JUSTIFICATIVA
      A Mediação consiste na busca da solução de um conflito, mediante a intervenção de uma terceira pessoa, qual seja, o mediador, na qualidade de técnico habilitado na facilitação da comunicação, buscando o restabelecimento do diálogo, a transformação dos mediados e a paz social.
          A Constituição da República Federativa do Brasil contém em seu preâmbulo as diretrizes do Estado Democrático de Direito, entre os quais, se destaca a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das disputas.
         Assim, a mediação, como um método alternativo de resolução de controvérsias, está em consonância com as premissas constitucionais de busca da justiça e da paz social.
         A instalação de sistemas alternativos de resolução de conflitos é recomendada pela Organização das Nações Unidas. Com efeito, o Conselho Econômico e Social das Nações Unidas (ECOSOC), em sua resolução 1999/26, de 28 de julho de 1999, recomendou que os Estados considerassem, nos seus sistemas de Justiça, o desenvolvimento de procedimentos alternativos ao processo judicial tradicional e a formulação de políticas de Mediação e de Justiça Restaurativa.
         A Mediação é um método fundamentado, teórica e tecnicamente, por meio do qual uma terceira pessoa, neutra e especificamente treinada, encoraja os mediados a recorrerem aos seus recursos pessoais, para que possam resolver seus conflitos de forma colaborativa em que todos se sintam atendidos em suas necessidades.
         É sabido que as relações interpessoais extrapolam os limites da lei, havendo a necessidade de considerar, não somente os aspectos jurídicos e econômicos de um conflito, mas também os aspectos emocionais, psicológicos e sociais. A mediação, pela sua versatilidade, veio para suprir no ordenamento jurídico brasileiro os espaços destes aspectos e garantir maior efetividade para a solução dos conflitos.
         A mediação pode ser utilizada mesmo que não haja a instauração de um processo, contudo é comumente empregada durante ou depois da lide, sendo, ademais, especialmente indicada quando implicam em relações continuadas.
         Assim, conflitos que envolvem questões de convivência na família, na empresa, no trabalho ou na vizinhança são beneficiados com o procedimento, uma vez que visa o restabelecimento do diálogo entre as partes e a evitação de novos episódios entre os litigantes.
         Neste contexto, é que se justifica a implantação do Curso de Formação em Mediação de Conflitos, abrindo possibilidades para que os membros do Ministério Público, advogados, psicólogos, assistentes sociais e estudantes universitários possam vislumbrar soluções alternativas, criando um espaço de reflexão e de comunicação, propício à mudança de paradigmas e necessário para a vivência de uma justiça transformadora e moderna entre pessoas e grupos humanos.
         Ao membro do Ministério Público se destaca a importância deste curso, como embasamento técnico e teórico para auxiliá-lo no exercício de suas funções, sobretudo, no atendimento ao público e na celebração de acordos extrajudiciais na forma da Lei n. 9.099/95.
 
II – OBJETIVOS
O curso de extensão universitária “FORMAÇÃO EM MEDIAÇÃO TRANSFORMATIVA DE CONFLITOS” tem como finalidade formar Mediadores oferecendo embasamento teórico e vivencial para análise e manejo transformativo dos conflitos – Mediação Transformativa.
 
III - ESTRUTURA DO CURSO
O Curso de Extensão Universitária "FORMAÇÃO EM MEDIAÇÃO TRANSFORMATIVA DE CONFLITOS” será ministrado em dois módulos, teórico e prático.
 
I) MÓDULO TEÓRICO
Desenvolver-se-á com a carga horária mínima de 80 horas/aula, em 20 dias, com a proposta de realização de duas turmas, uma no período noturno de 18/08/2010 a 15/12/2010 e outra no período matutino de 20/08/2010 a 17/12/2010, e disponibilidade de 60 vagas para cada turma.
As aulas ocorrerão na sala 202 da Escola Superior do Ministério Público, localizada na Rua Treze de Maio nº 1.259, 2º andar, às 4ªs feiras, no período noturno, e às 6ªs feiras, no período matutino constituindo-se de 04 aulas de 50 minutos, nos seguintes horários:
Turma I – período NOTURNO, de 18 de agosto a 15 de dezembro de 2010, às quartas-feiras das 19 horas às 22h30m.
Turma II – período MATUTINO, de 20 de agosto a 17 de dezembro de 2010, às sextas-feiras das 9 horas às 12h30m.
 
Aulas/Período
MATUTINO
NOTURNO
Primeira aula
9h às 9h50m
19h às 19h50m
Segunda aula
9h50m às 10h40m
19h50m às 20h40m
Intervalo
10h40m às 10h50m
20h40h às 20h50m
Terceira aula
10h50m às 11h40m
20h50m às 21h40m
Quarta aula
11h40m às 12h30m
21h40m às 22h30m
I) MÓDULO PRÁTICO
Desenvolver-se-á com a carga horária prevista de 80 horas/aula, distribuídas em 20 dias, no período de fevereiro de 2011 a junho de 2011, com a proposta de realização de cinco grupos de atendimento, com o máximo de oito alunos em cada, totalizando 40 vagas.
As aulas ocorrerão nas instalações da Promotoria de Justiça Criminal de Santana, localizada na Rua Ana Benvinda de Andrade nº 150, Santana, Capital.
Os cinco grupos de atendimento terão horários distintos, sendo que cada encontro terá a duração de 4 horas/aula, conforme programação:
GRUPO DE ATENDIMENTO I
Segundas-Feiras – período noturno (das 18h30 às 22hs)
De 07 de Fevereiro a 27 de Junho de 2011
GRUPO DE ATENDIMENTO II
Quartas-Feiras – período matutino (das 9hs às 12h30)
De 09 de Fevereiro a 29 de Junho de 2011
GRUPO DE ATENDIMENTO III
Quartas-Feiras – período vespertino (das 14hs às 17h30)
De 09 de Fevereiro a 29 de Junho de 2011
GRUPO DE ATENDIMENTO IV
Quartas-Feiras – período noturno (das 18h30 às 22hs)
De 09 de Fevereiro a 29 de Junho de 2011
GRUPO DE ATENDIMENTO V
Quintas-Feiras – período matutino (das 9hs às 12h30)
De 10 de Fevereiro a 30 de Junho de 2011
IV – AVALIAÇÃO
Módulo Teórico
O aproveitamento do módulo teórico será realizado pela freqüência às aulas.
Para a obtenção do certificado o aluno deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência da carga horária prevista.
Módulo Prático
A avaliação do aproveitamento do módulo prático será realizada com o preenchimento dos seguintes requisitos:
1. Frequência de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária prevista;
2. Participação em dois atendimentos compondo a Equipe Reflexiva;
3. Realização de pelo menos um atendimento como Mediador de Campo.
 
V - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Período de inscrições para o Módulo Teórico: de 02 de julho a 16 de agosto de 2010 através do e-mail secretaria.ceaf@esmp.sp.gov.br ou do fax. (11) 3017-7729 com o envio do formulário preenchido e comprovante de depósito da primeira parcela.
* Publicação da relação de candidatos na ordem cronológica de inscrição:
   Internet – 17 de agosto de 2010.
   D.O.E. – 18 de agosto de 2010.
* Início de aulas - 18 de agosto de 2010.
* Término de aulas – 17 de dezembro de 2010.
* Período de inscrições para o Módulo Prático: oportunamente serão abertas as inscrições.
 
VI - ELENCO DOS PROFESSORES CONVIDADOS DA ESMP:
AIRTON BUZZO ALVES
Mestre em Direito Processual Penal
Professor da Universidade São Judas Tadeu
Promotor de Justiça Criminal de Santana
Mediador pela Escola Paulista da Magistratura
Coordenador do Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar
ERNESTO REZENDE NETO
Advogado e mediador
Especialização em Negócios Imobiliários pela FAAP
Pós-graduado em Métodos Alternativos de Solução de Conflitos Humanos pela Escola Paulista da Magistratura
Associado fundador do Mediativa – Instituto de Mediação Transformativa Integrante da Câmara de Mediação do Secovi – SP
Docente do Setor de Mediação do Instituto FAMILIAE
Coordenador Executivo do FONAME – Fórum Nacional de Mediação
GEISA RODRIGUES GOMES
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto FAMILIAE
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
JOYCE R. MARKOVITS
Advogada e Mediadora profissional privada e judicial.
Sócia da HERA – Instituto de Mediação, Treinamentos e Consultoria Ltda.
Consultora na Divisão de Mediação da Lumen Desenvolvimento de Talentos
Consultora em Gestão de Conflitos Empresariais.
Consultora responsável pelo desenvolvimento e aplicação de programas de treinamento em comunicação, mediação, gestão de conflitos e team building.
LOURDES FARIAS ALVES
Mestre em Psicologia
Mediadora de Conflitos pelo Instituto Familiae
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
MARTA DOS REIS MARIONI
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto FAMILIAE
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Docente e Capacitadora em práticas voltadas à Mediação de Conflitos e Justiça Restaurativa
Sócia fundadora do MEDIATIVA - Instituto de Mediação Transformativa
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
RITA DE JESUS LERIA AIRES
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto Familiae
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal
Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO
Mediadora de Conflitos pela Escola Paulista da Magistratura
Especialização em mediação e outros meios de solução de conflitos pela Escola Superior do Ministério Público
Bacharel em Ciências Jurídicas
Oficial de Promotoria e Assistente do Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
VALERIA PEREZ
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto Familiae
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
VANIA YAZBEK
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto Familiae
Docente de Praticas de Resolução de Conflitos – Mediação e Justiça Restaurativa
Responsável pela implantação do Setor de Mediação no Instituto FAMILIAE Membro fundador do Instituto FAMILIAE
Membro fundador do Mediativa – Instituto de Mediação de Mediação Transformativa
VIOLETA DAOU
Psicóloga e Mediadora de Conflitos pelo Instituto FAMILIAE
Supervisora de Prática de Mediação no Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar na Promotoria de Justiça Criminal de Santana
Docente e Capacitadora em práticas voltadas à Mediação de Conflitos e Justiça Restaurativa
Sócia fundadora do MEDIATIVA - Instituto de Mediação Transformativa
Sócia fundadora do Instituto THEM – Transformação Humana em Educação e Mediação
 
VII - VAGAS, INSCRIÇÕES E MATRÍCULAS:
A - NÚMERO DE VAGAS: 60 vagas em cada turma do Módulo Teórico, e 40 vagas no Módulo Prático.
B - INSCRIÇÕES E MATRÍCULA
Poderão se inscrever no Curso de Extensão Universitária, profissionais de todas as áreas do conhecimento que necessitem intervir para facilitar o diálogo nas diferentes situações de conflito, em especial, operadores do direito, psicólogos, educadores, psiquiatras, assistentes sociais, administradores, consultores nas empresas, estudantes universitários e pessoas interessadas na Formação em Mediação de Conflitos e no desenvolvimento de posturas mediadoras.
As vagas serão preenchidas mediante ordem cronológica da inscrição efetuada pelo candidato no referido curso de extensão, ressalvando-se as dez últimas vagas, que deverão ser confirmadas por telefone antes de se efetuar o depósito.
Na ocasião destas dez últimas vagas será colocado um aviso no site da ESMP (www.esmp.sp.gov.br) informando que restam apenas dez vagas, e que os interessados deverão entrar em contato nos seguintes telefones (0XX)11 3017-7780/7781/7782/7783 para se informarem da possibilidade da existência de vaga.
 
C - PERÍODO DE INSCRIÇÕES E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
As inscrições serão feitas a partir de 02 de julho de 2010 a 16 de agosto de 2010 através do e-mail secretaria.ceaf@esmp.sp.gov.br ou do fax. (11) 3017-7729 com o envio do formulário preenchido, disponível no sitehttp://www.esmp.sp.gov.br/cursos/extensao_proximos/formacao_mediacao_conflitos.htm , comprovante de depósito da primeira parcela e cópia da carteira de identidade ou da carteira funcional (de acordo com o cargo/função declarado na ficha de inscrição). As cópias não precisam de autenticação.
 
VIII – MENSALIDADE
Módulo Teórico
O valor total do curso será de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais).
Forma de pagamento:
a) à vista, no ato da inscrição, por meio de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 13.9612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Será concedido desconto de R$ 50,00 (cinqüenta reais), totalizando, portanto R$ 700,00 (setecentos reais);
b) a prazo, em até oito parcelas. A primeira, no valor de R$ 93,75 (noventa e três reais e setenta e cinco centavos), no ato da inscrição, e as outras sete, no valor de R$ 93,75 (noventa e três reais e setenta e cinco centavos) cada, pagas até o dia 10 dos meses subsequentes, por meio de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 13.9612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90.
Aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo será concedida isenção dentro de um número limitado de vagas (10 vagas).
Aos servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo será concedido desconto de 30% no valor do curso, dentro de um número limitado de vagas (20 vagas). Portanto, à vista o valor do curso será de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) e a prazo o valor do curso será de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), dividido em até oito parcelas de R$ 65,62 (sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos).
 
Módulo Prático
O valor total do curso será de R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais).
Forma de pagamento:
a) à vista, no ato da inscrição, por meio de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 13.9612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Será concedido desconto de R$ 50,00 (cinqüenta reais), totalizando, portanto R$ 800,00 (oitocentos reais);
b) a prazo, em até oito parcelas. A primeira, no valor de R$ 106,25 (cento e seis reais e vinte e cinco centavos), no ato da inscrição, e as outras sete, no valor de R$ 106,25 (cento e seis reais e vinte e cinco centavos) cada, pagas até o dia 10 dos meses subsequentes, por meio de depósito junto ao Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 13.9612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90.
Aos Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo será concedida isenção dentro de um número limitado de vagas (cinco vagas).
Aos servidores e estagiários do Ministério Público do Estado de São Paulo será concedido desconto de 30% no valor do curso, dentro de um número limitado de vagas (cinco vagas). Portanto, à vista o valor do curso será de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) e a prazo o valor do curso será de R$ 595,00 (quinhentos e noventa e cinco reais), dividido em até oito parcelas de R$ 74,37 (setenta e quatro reais e trinta e sete centavos).
 
IX - PROGRAMA DO CURSO
A mediação como meio alternativo na solução de conflitos no âmbito judicial.
Apresentação do Projeto Cantareira de Mediação Penal Interdisciplinar.
Epistemologia
* Definição e Conceitualização
* Epistemologia e Mediação de Conflitos
Ética na Mediação
* Definição e Conceitualização
* Recursos para uma Prática Ética
Paradigmas
* Mudanças Paradigmáticas Implicações na Mediação
Mediação
Etapas no Processo de Mediação I
Etapas no Processo de Mediação II
Comunicação
Teoria da Comunicação I
Teoria da Comunicação II
* Abordagem Moderna e Pós Moderna
Comunicação Não Violenta
* Reflexões sobre o papel da linguagem
Ferramentas para o Facilitador da Conversação na Construção do Diálogo
* Técnicas Narrativas
Teoria do Observador
* Responsabilidade da observação do mediador
Teoria da Narrativa
* Reconstrução do Significado
Teoria do Conflito
* Busca de soluções alternativas para sua resolução
Colocando em prática os fundamentos conceituais I
* Construção das regras para o atendimento em comediação familiar
Teoria do Sujeito e da Linguagem
O Sujeito e a linguagem na Mediação Transformativa
* Mediação Transformativa
Direito, Mediação e Justiça Restaurativa
Negociação
Colocando em prática os fundamentos conceituais II
* Atendimento de caso em âmbito Penal
Ciclo de Vida Familiar
* Visão geral das diferentes etapas da vida familiar e sua articulação na prática da Mediação
Contribuições de outras ciências à Mediação
Multidisciplinaridade
* Psicologia
* Sociologia
* Antropologia
Articulação, compondo a epistemologia da Mediação
Rede Social e sua relevância na Mediação
* Conceitualização
Colocando em prática os fundamentos conceituais III
* Atendimento de caso em âmbito Escolar
 
X – PÚBLICO-ALVO
      Membros do Ministério Público do Estado de São Paulo, servidores e estagiários da Instituição, Magistrados, Bacharéis em Direito, demais Operadores do Direito, Estudantes Universitários, Profissionais de todas as áreas do conhecimento que necessitem intervir para facilitar o diálogo nas diferentes situações de conflito, em especial, operadores do direito, psicólogos, educadores, psiquiatras, assistentes sociais, administradores, consultores nas empresas, estudantes universitários e pessoas interessadas na Formação em Mediação de Conflitos e no desenvolvimento de posturas mediadoras.
      
     
XI – MAIS INFORMAÇÕES: (0XX)11 3017-7781/7782/7783 das 11h00 às 19h00. Site www.esmp.sp.gov.br ou e-mail secretaria.ceaf@esmp.sp.gov.br.
 
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Comunicado ESMP nº 53/2010 - Setor de Eventos
 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público COMUNICA aos Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito, que a Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, em conjunto com o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cível e de Tutela Coletiva e o 3º Núcleo Regional da ESMP – São José do Rio Preto promovem palestra sobre o tema “QUESTÕES PRÁTICAS DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL”, conforme programação que segue:
Data:    24 de agosto de 2010 (terça-feira)
 
Horário: 19h30 às 21h30
 
Local:   Auditório da Sede Regional da APMP de São José do Rio Preto
           Rua XV de Novembro, 2939 – 4º andar, Centro
           SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
 
19h30/21h - EXPOSITOR
ANTONIO CARLOS DA PONTE
Promotor de Justiça de Praia Grande
 
21h/21h30 – PALAVRA ABERTA AO PÚBLICA
                               
COORDENAÇÃO GERAL
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
 
COORDENAÇÃO LOCAL
CARLOS GILBERTO MENEZELLO ROMANI
JOSE AMÉRICO CERON
Promotores de Justiça
Coordenadores do 3º Núcleo Regional da ESMP – São José do Rio Preto
 
PÚBLICO
Membros do Ministério Público, da Magistratura, Estagiários e Servidores dessas Instituições, Defensores Públicos, Estudantes Universitários e demais operadores do Direito.
 
INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES
* Inscrições gratuitas: de 05 a 21 de agosto de 2010, no período das 14h às 18h, pessoalmente na Diretoria da Área Regional de São José do Rio Preto, ou pelo telefone (17) 3235-3736, ramal 27, com Arlete, devendo obrigatoriamente constar as seguintes informações, sob pena de não ter a inscrição efetivada: nome, RG, endereço com CEP, telefone, email e cargo/função.
* Informações na homepage da ESMP, www.esmp.sp.gov.br.
* Vagas limitadas.
* Será conferido certificado aos que comparecerem ao evento.
 
 
